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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ES1'ADO DE S.40 PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I  n9 1.770, de 20 de abril de 1.983 . 
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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA A PA­

GAR O SEGURO DA ''APÕLICE OE VIDA EM GRUPO'' . 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari­
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Taquariti� 

ga autorizada a pagar, como subvenção, o seguro da ''Apõlice de Vida -

em Grupo'', n9 4.230.284'', e relativo aos servidores da municipalidade, 

no valor de CR$ 578.400,00 (quinhentos e setenta e oito mil e quatro­

centos cruzeiros), feito com a Seguradora ''Sâo Paulo-Companhia Nacio­

nal de Seguros". 
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- A presente Lei tem efeito retroativo 

partir 

data. 

de abril 

ARTIGO 29 
de l.982, por envolver parcelas devidas desde aquela 

-

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a execuçao da 

presente Lei,correrão por conta de verbas prõprias do orçamento vige� 

te, suplementadas se necessãrias. 

ARTIGO 49 - Esta Lei e trarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições cont_rãrio. 
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